
PROJETO DE LEI Nº 095/2024

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
suplementar  ao  orçamento  vigente  do  Serviço  Autônomo
Municipal de Saúde - SAMS, aprovado pela Lei Municipal
nº  5.597,  de  13  de  dezembro de 2023,  destinado a suprir
dotação orçamentária insuficiente, e dá outras providências.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito
adicional  suplementar  ao orçamento vigente  do Serviço Autônomo Municipal  de  Saúde -  SAMS,
aprovado pela  Lei Municipal nº 5.597, de 13 de dezembro de 2023, no montante de R$ 240.000,00
(duzentos  e  quarenta  mil  reais), destinado a  suprir  dotação  orçamentária  insuficiente,  conforme a
seguinte classificação orçamentária:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

19 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina 240.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 009 Ministerio da Saude - PAB

Art. 2º O crédito adicional suplementar descrito no artigo 1º, na
quantia de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), será coberto com recursos provenientes das
anulações das seguintes dotações orçamentárias:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE       

 25 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina  -80.000,00   

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R. Grupo: 0 05 00

  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS      
  300 009  Ministerio da Saude - PAB          

                 
 89 10.305.0004.2108.0000 SAMS - Vigilância Epidemiológica  -80.000,00   

  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 05 00

  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS      
  300 008  Ministerio da Saude - ACS          

                 
 90 10.305.0004.2108.0000 SAMS - Vigilância Epidemiológica  -80.000,00   

  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 05 00

  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS      
  300 008  Ministerio da Saude - ACS          

Art. 3º Ficam inalterados os programas referentes ao exercício
de 2024 constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.521,
de 28 de junho de 2023. 

Art. 4º Ficam inalterados os programas referentes ao exercício
de 2024 constantes no Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro
de 2021, para o quadriênio de 2022-2025.



Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 29 de novembro de 2024.

  CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 095/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar ao orçamento vigente do SAMS.

A  presente  propositura  abre  um  crédito  adicional
suplementar no valor  de R$ 240.000,00, destinado a suprir dotação orçamentária com saldo
insuficiente para o cumprimento das obrigações trabalhistas para o restante do exercício

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre
o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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